
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DA PREFEITA

LEI N" 707t2022.

DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL NO 615/2017 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ-RR, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica acrescido em 05 (cinco), totalizando em 14 (quatorze), o quantitativo de

vagas do cargo de provimento efetivo de Motorista.

Art, 2o. Fica alterada e corrigida a Tabela constante do Anexo III, Quadro III da Lei
Municipal N". 61712017, que passa a viger conforme descrito no Anexo I desta Lei.

Art. 3o. Integra a presente Lei o Anexo I.

Art. 4". As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias
próprias, podendo haver remanejamento.

Art. 5o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita de caracaraí -RR, aos 19 de setembr o de 2022.

DIANIER SOUZA COELHO
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITTIRA MUNTCIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DA PREFEITA

ANEXO I

.ANEXO III
QUADRO DE VAGAS POR CARGO EFETTVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ
Praça do Centro Civico, s/no - Centro - Caracaraí (RR) _ CEp 69360_000
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CARGO/FORMAÇÃO NÚMERO DE VAGAS
Auxiliar de Serviços Gerais 26

Motorista t4

Vigilante 27
aa


